
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
AMAZÔNIA, PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS 

PROJETO DE LEI N00J L. DE 30 DE JANEIRO DE 2006 

Autoriza o Poder Executivo a contratar ope,--aç_âf_­L de 
crédito interna, com a Caixa Econômica Federa, para 
financiamento do empreendimento "Otimização e 
Amp!iaço cio S.tema ci' Aster.mr.-4-  •-- 
Boa Vista', no valor e conaç3es que especifica. 

r 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, 

Faço saber que a Assembléia Legisiativd decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1°. Fica o Poder Exccutivo autorizado a contratar operação de crédito nti 
no montante de até R$ 77.485.000,00 (Setenta e sete milhões, quatrocentos e oitenta e cinco 

- mi reais), com a Caixa Econômica Tedera, para financiamento do empreendimento ................ 
'Otinzar mni do istema.de  Abast2cLm2r. de d P Vct ç- •- - - 

acão proaramátic EIabnracãr Fveri'çr Geto de Pre'oto '4n  Infr,estrutura o .........- 
Saneamento Básico em Areas Urbanas, referenciada nos Anexos 1 e II desta Lei. 

Parágrafo Único. Os prazos de carência e amortização, a taxa de juros e demais 
encargos adicionais referentes à operação de crédito autorizada por este artigo, obedecerão às 
normas estabelecidas pelas autoridade.s monetárias encarregadas pela política econômica  

financeira da União, observadas as condições propostas pelo Agente Financeiro. 

Art. 21. O Poder Executivo fica autorizado a vincular, corno garantia das operações 
de financiamento, as cotas de repartição constitucional prevista nos artigos 157 e 159, inciso 1. 
oUnce "a" e inciso- 1, compieme -itadas peids receitas tributárias estabeiecidas no art. 155 em 
combinação com o § 4° do art. 167, da Constituição da República, e bem assim outras 
garantias em direito admitidas. 

Art. 3°. Deverão ser consignadas, anu datações próprias no Orçamento 
Geral do Estado para o pagamento do se o da dívida d corrente da operação de crédito 
autorizada por esta lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigoia dat de iPuhlicação. 

Palácio Senador Hélio Campos,  Wde 01  de 2006. 

OTTOP(ÁAR DE SOUSA PINTO 
Governador 
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